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Divergência de crédito formulada por  

BANCO PAN S.A. 

 

 

A presente solução de divergência não tem natureza de decisão e, desta forma, não 

comporta recurso. Trata-se de mera fundamentação que irá amparar a composição da 

relação de credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Uma vez divulgado 

novo edital, franqueia-se ao CREDOR e/ou terceiros interessados manejar impugnações 

na forma do disposto no art. 8º da mesma Lei. 

 

 

I. DIVERGÊNCIA 

 

 A CREDORA postula pela exclusão de seu crédito do quadro geral de credores tendo 

em vista sua posição de proprietária fiduciária de bem móvel que serviu à garantia do 

empréstimo tomado pela DEVEDORA. 

 

II. ANÁLISE 

 

 O contrato firmado pelas partes torna evidente que o crédito é assegurado pelo veículo 

mencionado na divergência. Note-se: 

 

 

 
 

 

 

 



 

 

 Da mesma forma, foi devidamente registrada a garantia junto ao órgão de trânsito 

(DETRAN/PR), conforme se extrai de verificação levada a efeito nesta data, a saber: 

 

 
  

 Deste modo reputo devidamente performada a garantia fiduciária, devendo o crédito 

ser excluído da relação concursal. 

 

III. SOLUÇÃO 

 

ACOLHE-SE a divergência formulada para reconhecer o crédito do BANCO PAN 

como EXTRACONCURSAL e não sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 

 

Curitiba, 09 de abril de 2018. 

 

ATILA SAUNER POSSE 

OAB/PR 35.249 


